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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Brodowski, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Brodowski 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.brodowski.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/brodowski
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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DECRETO Nº 52, DE 10 DE MARÇO DE 2025

Altera o art.1° do decreto n°46,
de 6 de março de 2025.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BRODOWSKI, no
uso  de  suas  atribuições  legais,  em  especial  a  que  lhe
confere o art. 72, inciso I, da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art.1° O art.1° do decreto 46, de 6 de março de 2025

passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art.1ºFica  nomeada  para  o  cargo  de  Secretária

Municipal  Adjunta  de  Educação,  LUZIA  APARECIDA
MANI.”  (NR)

Art.2°  Este decreto entra  em vigor  na data de sua
publicação.

Brodowski, 10 de março de 2025.
FÁBIO MAXIMINIANO VERCEZI SEVERI

Prefeito de Brodowski
...........................................................................................................

DECRETO Nº 53, DE 10 DE MARÇO DE 2025

Remaneja recursos do orçamento
vigente de 2025.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BRODOWSKI,  no
uso da atribuição que lhe confere o art.17, da Lei nº 2891
de 26/06/2024 orçamento fiscal e de seguridade social para
o exercício de 2025.

DECRETA:
Art.1º. Ficam remanejados na forma do anexo deste

decreto, as dotações orçamentárias aprovadas na Lei de
Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2025.

Art.2º. A alteração introduzida pelo presente Decreto
não implica em abertura de crédito adicional, suplementar,
especial ou mesmo extraordinário, já que efetuada dentro
dos  limites  dos  grupos  de  despesa  impostos  na  Lei  de
Diretrizes Orçamentárias (Lei nº2891, de 26 de junho de
2024) e dentro dos valores aprovados para os poderes,
órgãos e unidades contemplados.

Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Brodowski, 10 de março de 2025.
FÁBIO MAXIMINIANO VERCEZI SEVERI

Prefeito de Brodowski
__________________
ANEXO
ACRÉSCIMOS
LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO
02  10  02  FUNDO  MUNIC  DE  DESENVOLVIMENTO

SOCIAL

Ficha:  429  08.244.0087.2118.0000  Administração  e
Gestão do SUAS 10.000,00

3.3.90.48.00 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A
Ficha:  604  08.243.0087.2115.0000  Administração  e

Gestão do SUAS 5.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO
Ficha:  605  08.243.0087.2115.0000  Administração  e

Gestão do SUAS 5.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO
TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 20.000,00

REDUÇÕES
LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO
02 05 01 SECRETARIA MUNIC DE INFRAESTRUTURA
Ficha:  81  04.122.0009.2017.0000  Administração  de

Obras e Serviços -20.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
TOTAL DAS ANULAÇÕES -20.000,00

...........................................................................................................
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